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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 27/2023
 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL -
REFIS ITAJAÍ 2023.
 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1º Os créditos de titularidade do Município de Itajaí, de natureza tributária ou não tributária, inscritos ou não em
dívida  ativa,  ajuizados  ou  por  ajuizar,  desde  que  vencidos  ou  com fato  gerador  ocorrido  até  31  de  dezembro  do
exercício anterior a data de adesão, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em
discussão  administrativa  ou  judicial,  ou  proveniente  de  lançamentos  de  ofício,  com  exceção  dos  créditos  com  as
vedações previstas no art. 13 desta Lei Complementar, poderão ser regularizados na forma e nas condições especiais
ora estabelecidas.
§1º  O  programa  desta  Lei  Complementar  abrange  créditos  de  titularidade  do  Poder  Executivo  Municipal  da
Administração Direta e Indireta.
§2º  Quanto  aos  débitos  com a  Administração  Direta,  a  adesão  ao  programa  desta  Lei  Complementar  deverá  ser
formalizado na Secretaria Municipal da Fazenda ou na Procuradoria-Geral do Município quando se tratar de débitos
ajuizados.
§3º Quanto aos débitos com a Administração Indireta, a adesão ao programa desta Lei  Complementar deverá ser
formalizado no respectivo órgão credor.
 
 
CAPÍTULO II
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS ITAJAÍ 2023
 
Art. 2º O Programa de Recuperação Fiscal – REFIS ITAJAÍ 2023 abrange os débitos elencados no art. 1º desta Lei
Complementar, observadas as vedações previstas no art. 13 desta Lei Complementar.
§1º  A  adesão  ao  programa  abrangerá  os  débitos  indicados  pelo  sujeito  passivo,  na  condição  de  contribuinte  ou
responsável.
§2º A adesão ao programa não confere direito à restituição ou à compensação de importâncias já pagas, a qualquer
título.
§3º A adesão ao programa implica:
I - que a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou
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responsável, e por ele indicados para compor o programa, nos termos do art. 389 e seguintes da Lei Federal nº 13.105,
de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil,  é instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito de
titularidade do Município de Itajaí;
II - na aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, das condições
estabelecidas nesta Lei Complementar;
III  -  no dever de pagar regularmente e com pontualidade as parcelas dos débitos consolidados no programa e os
débitos vencidos após a adesão ao aludido parcelamento, inscritos ou não em dívida ativa do Município;
IV - na obrigação do contribuinte de não possuir no ato da adesão do parcelamento, débito de Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISSQN, relativamente ao exercício em curso;
V - no cumprimento regular das obrigações de recolhimento dos impostos retidos pelo contribuinte substituto.
 
Art. 3º O sujeito passivo que aderir ao programa poderá liquidar os débitos tratado no art. 1º mediante a opção por
uma das seguintes modalidades:
I - pagamento à vista, com redução de 90% (noventa por cento) de juros e multa moratória, sobre o valor atualizado
até a data do efetivo pagamento, se a adesão e quitação em parcela única ocorrerem até 28/12/2023;
II  -  em até  6  (seis)  parcelas,  com redução  de  70% (setenta  por  cento)  de  juros  e  multa  moratória,  sobre  o  valor
atualizado até a data do efetivo pagamento para adesão e quitação da primeira parcela até 28/12/2023;
III - em até 12 (doze) parcelas, com redução de 50% (cinquenta por cento) de juros e multa moratória, sobre o valor
atualizado até a data do efetivo pagamento para adesão e quitação da primeira parcela até 28/12/2023;
IV - em até 24 (vinte e quatro) parcelas, com redução de 30% (trinta por cento) de juros e multa moratória, sobre o
valor atualizado até a data do efetivo pagamento para adesão e quitação da primeira parcela até 28/12/2023;
V -  em até 60 (sessenta) parcelas,  o valor atualizado com demais acréscimos legais,  sem qualquer redução, para
adesão e quitação da primeira parcela até 28/12/2023;
VI - em até 120 (cento e vinte) parcelas, o valor atualizado com demais acréscimos legais, sem qualquer redução, para
adesão e quitação da primeira parcela até 28/12/2023, para as pessoas jurídicas em recuperação judicial, e para as
pessoas  jurídicas  com  comprovadas  dificuldades  financeiras,  assim  reconhecidas  seguindo  critérios  da  Secretaria
Municipal da Fazenda.
 
Art.  4º Para adesão ao programa após 28 de dezembro de 2023,  independentemente do mês,  o  sujeito  passivo
poderá liquidar os débitos tratados no art. 1º, observadas as vedações previstas no art. 13 desta Lei Complementar,
mediante a opção por uma das seguintes modalidades:
I - à vista, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros e da multa moratória;
II - em até 12 (doze) parcelas, com redução de 30% (trinta por cento) de juros e multa moratória;
III - em até 60 (sessenta) parcelas, o valor atualizado, com demais acréscimos legais, sem qualquer redução;
IV - em até 120 (cento e vinte) parcelas, o valor atualizado, com demais acréscimos legais, sem qualquer redução,
para  as  pessoas  jurídicas  em  recuperação  judicial,  e  para  as  pessoas  jurídicas  com  comprovadas  dificuldades
financeiras, assim reconhecidas seguindo critérios da Secretaria Municipal da Fazenda.
 
Art. 5º Para fins do parcelamento previsto no inciso VI do art. 3º e inciso IV do art. 4º, entende-se como pessoa jurídica
em recuperação e com dificuldades financeiras, as que comprovadamente não puderem suportar o valor das parcelas
nas condições previstas nos incisos I, II, III, IV e V do art. 3º e incisos I, II e III do art. 4º e demais requisitos previstos
nesta Lei Complementar.
Parágrafo  único.  A  pessoa jurídica  em recuperação e  com dificuldades financeiras  deverá protocolar  requerimento
específico direcionado ao Secretário Municipal da Fazenda, que após parecer da Autoridade Fiscal, aprovará ou não o
pedido.
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CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
 
Art. 6º Os pagamentos objeto do programa instituído nesta Lei Complementar deverão ser realizados em espécie,
mediante compensação bancária, com exceção do previsto no inciso I do art. 10 desta Lei Complementar.
§1º A adesão ao programa terá sua efetivação condicionada ao pagamento do valor à vista ou da primeira parcela,
conforme  o  montante  do  débito  e  a  modalidade  autorizada,  nos  prazos  fixados,  sem  prorrogações  de  qualquer
natureza, atendido os demais requisitos específicos previstos na modalidade que aderir.
§2º O valor de cada prestação mensal será acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o saldo devedor,
computando-se  como  mês  completo  qualquer  fração  dele,  de  acordo  com  o  sistema  de  atualização  utilizado  na
Secretaria Municipal da Fazenda.
§3º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do devedor ou de seus responsáveis que
tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos.
§4º O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias da data da assinatura do Termo de
Confissão de Dívida, respeitados os prazos específicos do art. 3º desta Lei Complementar, para que surta os efeitos
legais, previstos no art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional - CTN.
§5º  Tratando-se  de  débito  ajuizado,  o  sujeito  passivo  fica  cientificado  da  necessidade  do  pagamento  das  custas
judiciais diretamente ao Juízo.
§6º Tratando-se de débito protestado, o sujeito passivo fica cientificado da necessidade do pagamento das custas de
protesto diretamente aos Tabelionatos de Notas e Protestados indicados.
 
Art. 7º Os vencimentos das parcelas serão mensais e sucessivos, e o valor mínimo de cada parcela mensal será de:
I - 0,5 (zero vírgula cinco) Unidade Fiscal do Município - UFM para pessoas físicas;
II - 1,0 (uma) UFM para pessoas jurídicas.
 
Art. 8º O atraso no pagamento de qualquer parcela do parcelamento ou reparcelamento importará no acréscimo de
multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
parcela, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do vencimento, computando-se como mês completo
qualquer fração dele.
 
Art.  9º  Ficam  sujeitos  a  protesto  extrajudicial  as  certidões  de  dívida  ativa  do  Município  e  das  suas  respectivas
autarquias e fundações públicas municipais, conforme previsto na Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997,
ficando também o Poder Público autorizado a utilizar-se de qualquer outro serviço de proteção ao crédito para inscrição
de devedores.
§1º Para a consecução dos objetivos consignados no caput deste artigo, fica o Poder Executivo, através da Secretaria
Municipal da Fazenda, autorizado a firmar convênios com os Ofícios de Protestos desta Comarca ou qualquer outro
órgão de proteção ao crédito, representando, inclusive, as autarquias e fundações públicas municipais para a mesma
finalidade.
§2º Para os inscritos em programa de recuperação fiscal, fica suspensa a possibilidade de protesto extrajudicial, desde
que mantido em dia o pagamento do parcelamento concedido.
§3º Os não inscritos em programa de recuperação fiscal ficam, desde já, sujeitos a determinação do caput deste artigo,
assim como aqueles que, por qualquer motivo, sejam excluídos do programa.
 
Art. 10. Aos débitos cobrados em ações judiciais aplicam-se as seguintes condições:
I  -  havendo depósito  judicial,  penhora  ou  arresto,  o  valor  depositado  em juízo,  mediante  autorização  expressa  do
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contribuinte,  poderá  ser  utilizado  para  pagamento  à  vista  ou  pagamento  da  primeira  parcela  do  parcelamento,
observando neste caso, o valor mínimo definido no art. 7º, desta Lei Complementar, mediante procedimento próprio
junto à Procuradoria-Geral do Município;
II  -  manutenção  automática  dos  gravames  decorrentes  de  arrolamento  de  bens,  de  medida  cautelar  fiscal  e  das
garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial;
III  - os depósitos vinculados aos créditos do Município a serem pagos ou parcelados no âmbito do programa serão
automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda do Município;
IV – depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento definitivo, o sujeito passivo poderá requerer o
levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível.
Parágrafo  único.  O  disposto  nos  incisos  I  e  III  não  se  aplicam aos  valores  penhorados  ou  depositados  em juízo  e
vinculados a processos judiciais com decisão transitada em julgado.
 
Art. 11. Independente de prévia notificação, implicará automática rescisão e exclusão do devedor do programa e a
exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago e execução da garantia prestada:
I – a falta de pagamento do valor à vista ou da primeira parcela;
II – a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou alternadas;
III – a falta de pagamento de até 2 (duas) parcelas, se todas as demais estiverem pagas;
IV – a falta de pagamento de 1 (uma) parcela a mais de 3 (três) meses, se todas as demais estiverem pagas.
 
Art. 12. A rescisão e/ou cancelamento do parcelamento implicará:
I  -  a  exigibilidade  imediata  da  totalidade  dos  créditos  parcelados  ainda  não  pagos,  restabelecendo-se  o  desconto
concedido  e  os  acréscimos  legais,  na  forma  da  legislação  aplicável,  devendo  ser  abatidas  as  parcelas  pagas
devidamente corrigidas até a data da rescisão e/ou cancelamento, e;
II - a retomada do curso do processo, nos casos de parcelamentos de créditos objeto de execução fiscal, na forma das
leis aplicáveis a espécie.
 
Art. 13. Fica vedada a concessão de redução de juros e multa moratória, bem como a concessão de parcelamento de
débitos, referentes a créditos tributários:
I - lançados de ofício, decorrente de infrações praticadas com dolo, fraude ou simulação, bem como, os aplicados aos
conceitos de sonegação, fraude e conluio, definidos nos arts. 71 a 73 da Lei Federal nº 4.502, de 30 de novembro de
1964;
II - de isenção ou imunidade concedida em processo eivado de vício;
III - de ISSQN retido;
IV – objeto de ação judicial com decisão transitada em julgado favorável ao Município e com valores penhorados ou
depositados em juízo.
§1º Não se aplica a vedação às situações descritas nos incisos I  e II  deste artigo, caso haja decisão administrativa
definitiva, afastando cometimento da infração ou vício.
§2º  Ficam  expressamente  autorizados  a  remissão  parcial  e  o  parcelamento  da  multa  prevista  no  art.  65  da  Lei
Complementar Municipal nº 20/2020, nos mesmos percentuais, prazos e demais condições previstas nos arts. 3º e 4º
desta Lei Complementar.
 
Art. 14. No ato da adesão ao programa o contribuinte deverá:
I - no caso de pessoa física, apresentar cópia dos seguintes documentos:
a) documento de identidade com foto;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - no caso de pessoa jurídica, apresentar cópia dos seguintes documentos atualizados:
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a) atos constitutivos que contenham expressamente a indicação da responsabilidade legal pela pessoa jurídica, com
poderes para confessar o débito e assumir o compromisso de pagamento;
b) documento de identidade com foto e Cadastro de Pessoa Física - CPF, do responsável legal indicado na alínea "a", do
inciso II, deste artigo.
§1º  Se o  contribuinte  não for  o  titular  do  débito  a  ser  pago ou parcelado,  deverá  apresentar,  juntamente com os
documentos requeridos nos incisos I ou II, conforme o caso, documento que comprove a sua relação com o objeto que
originou o débito.
§2º  O  contribuinte,  pessoa  física  ou  o  responsável  legal  pela  pessoa  jurídica,  poderá  se  fazer  representar  por
procurador,  devendo  apresentar  procuração  e  documento  de  identidade  com foto  e  identificação  de  Cadastro  de
Pessoa Física - CPF, do procurador.
§3º  A  prestação  de  declarações  e/ou  uso  de  quaisquer  documentos  eivados  de  vícios  para  fins  de  adesão  e
manutenção  do  sujeito  passivo  no  programa  de  recuperação  fiscal  previsto  nesta  Lei  Complementar,  sujeitará  o
infrator às penas dos arts. 297 a 301, 304 e 342 do Código Penal, sem prejuízo de outras responsabilidades previstas
em lei.
§4º  Em  caso  de  fiscalização  e  controle  interno  e/ou  externo  com  conclusão  pela  irregularidade  do  programa  de
recuperação fiscal e respectivas modalidades previstas nesta Lei Complementar, que possam conduzir à declaração de
nulidade do parcelamento deferido,  o  sujeito  passivo permanece obrigado ao pagamento dos benefícios  que tiver
usufruído,  e  a  quitar  as  penalidades  pecuniárias  aplicáveis,  caso  tal  determinação  aconteça,  aplicando-se  nesta
situação as implicações previstas no art. 12 desta Lei Complementar.
§5º Em caso de dúvidas nas condições de adesão e manutenção do programa de recuperação fiscal ora instituído,
prevalecerá às disposições e interpretações mais favoráveis às medidas de fomento à arrecadação municipal.
 
Art. 15. A Secretaria Municipal da Fazenda e a Procuradoria-Geral do Município, no âmbito de suas competências,
poderão editar atos necessários aos procedimentos para formalização do programa de parcelamento.
 
Art. 16. A Secretaria Municipal da Fazenda dispõe do prazo de 05 (cinco) anos para a análise e confirmação dos
débitos confessados, observados no que couber a legislação tributária.
 
Art. 17. As despesas decorrentes da implantação e execução da presente Lei Complementar correrão por conta de
dotações próprias do orçamento municipal vigente.
 
Art. 18. Ficam revogados o art. 1º, o art. 2º, o art. 3º, o art. 4º, o art. 5º, o art. 6º, o art. 7º, o art. 8º, o art. 9º, o art. 10,
o art. 11, o art. 12, o art. 13, o art. 14 e o art. 15, todos da Lei Complementar nº 380, de 1º de outubro de 2021.
 
Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 30 de outubro de 2023.
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município
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MENSAGEM 103/2023
Exmo. Sr.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 
Senhor Presidente,
 
O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo dispor sobre o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS Itajaí
2023, com proposta de redução de juros e multas para pagamento de créditos do Município vencidos ou com fato
gerador ocorrido até 31 de dezembro do exercício anterior.
 
O programa visa um incremento extraordinário na arrecadação municipal, com o objetivo de possibilitar o equilíbrio
necessário nas contas públicas do Município de Itajaí no exercício de 2023, tendo em vista o cenário de queda de
arrecadação de tributos municipais e de repasses estaduais e federais, conforme os dados constantes da Comunicação
Interna no  250/2023, da Secretaria Municipal da Fazenda, e do Balancete de Receitas do período de 01/01/2023 a
31/08/2023, anexos.
 
Para demonstrar a situação de queda na arrecadação em importantes fontes de recursos, apresenta-se o seguinte
Quadro Resumo:
 
Receita Orçado

para 2023
Arrecadado até
agosto de 2023

Projeção com
base no
arrecadado

Percen-tual
de queda

Redução
em R$

Cota-Parte do Fundo de
Participação dos
Municípios – FPM

103.200.000,00 61.399.170,48 92.098.755,72 10,76% 11.101.244,28

Imposto sobre
Transmissão “inter vivos”
de Bens Imóveis - ITBI

92.649.000,00 37.001.964,80 55.502.947,20 40,09% 37.146.052,80

Cota-Parte do ICMS 600.000.000,00 373.400.338,32 560.100.507,48 6,65% 39.899.492,52

Total 795.849.000,00 471.801.473,60 707.702.210,40 11,08% 88.146.789,60
 
O  Programa  de  Recuperação  Fiscal  –  Refis  Itajaí  2023,  objeto  do  Projeto  de  Lei  Complementar  em  anexo,  visa
incentivar os contribuintes a quitar seus débitos com o Município em atraso, a fim de propiciar o reequilíbrio financeiro
necessário ao Município de Itajaí, pois possibilitará uma receita extraordinária para manutenção dos serviços essenciais
prestados pela municipalidade.
 
Tal programa vai ao encontro do quanto solicitado pela Câmara de Vereadores de Itajaí, através do Requerimento no

97/2023, anexo.
 
Cabe  ressaltar  que  o  Projeto  não  prejudicará  as  metas  fiscais,  mesmo  considerando  que  haverá  a  dispensa  do
pagamento de parte dos juros e multas, por ter reflexo somente em um período de 02 (dois) meses, além de ser um
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incremento da arrecadação, com a recuperação de créditos que serão recebidos devidamente atualizados sem os
encargos moratórios, que oneram o contribuinte e na maioria das vezes impedem de adimplir sua obrigação principal.
 
Estima-se  que,  assim  como  no  programa  de  recuperação  fiscal  anterior,  10%  (dez  por  cento)  dos  contribuintes
inadimplentes devem optar pelo programa, ajudando no incremento da arrecadação do Município ainda no exercício
de 2023.
 
Conforme Comunicação Interna no 618/2023 da Auditoria Fiscal Municipal, há previsão de renúncia de receita para o
exercício de 2023, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, suficiente para comportar os descontos a serem concedidos em
juros e multas.
 
Acompanham esta Mensagem os seguintes documentos que corroboram as alegações antes apresentadas:
 
Anexo 1 – Comunicação Interna no 250/2023, da Secretaria da Fazenda;
Anexo 2 – Balancete de Receitas do período de 01/01/2023 a 31/08/2023;
Anexo 3 – Requerimento no 97/2023 – Câmara de Vereadores de Itajaí;
Anexo 4 – Comunicação Interna no 618/2023 da Auditoria Fiscal Municipal.
 
 
 
Por fim, tendo em vista que o programa de recuperação fiscal objetiva o ingresso de recursos adicionais ainda para o
exercício de 2023 e que faltam aproximadamente apenas 60 (sessenta) dias para o fim do exercício, solicita-se que o
Projeto de Lei em anexo seja submetido para tramitação e apreciado, por essa Egrégia Câmara, em
 
                            REGIME DE URGÊNCIA,
 
com fundamento no Art. 204, § 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a aplicação da precedência de
que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no Art. 230, e a apreciação em única discussão e votação, conforme
exceção  prevista  no  Art.  236,  todos   do  Regimento  Interno  da  Câmara,  PARA QUE O REGIME DE URGÊNCIA,
TENHA SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 31 DE OUTUBRO DE 2023, E,
SEJA O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APRECIADO E APROVADO NA MESMA SESSÃO DO DIA 31 DE OUTUBRO
DE 2023, dada a relevância do assunto.
 
Certos  de  que  V.  Exa  e  Ilustres  Pares  aprovarão  a  proposição  encaminhada,  antecipadamente  agradecemos  e
aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço.
 
Atenciosamente,
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


